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SECRETARIA DE EDU9400 DE 

BREIA° 
GOVERNO DO POVO 

BREJÃO — PE, 22 de outubro de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO — PE. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

À 
VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA EDUCAÇÃO LTDA 
CNPJ n" 14.733.870/0001-84 
Endereço: Rua Nelson Cesar de Oliveira, 99 — Jardim das Industrias. 
São José dos Campos - SP 

Assunto: Solicitação de Documentos de Habilitação e Indicação de Representante Legal para 
Assinatura de Contrato 

Senhores, 

Em atenção ao procedimento licitatório e a Adesão a Ata de Registro de Preços autorizada por 
vossas senhorias, solicitamos a gentileza de encaminhar os documentos de habilitação 
exigidos pela legislação pertinente, especialmente conforme o disposto na Lei Federal n" 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

Os documentos deverão compreender, dentre outros: 

1. Habilitação jurídica (atos constitutivos, registros e eventuais alterações contratuais); 
2. Regularidade fiscal e trabalhista (provas de inscrição no CNPJ, certidões de débitos 

federais, estaduais, municipais, FGTS e CN DT); 
3. Qualificação econômico-financeira (balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

do último exercício social); 
4. Qualificação técnica, conforme as exigências do edital, quando aplicável. 

Solicitamos, ainda, que seja formalmente indicada a pessoa responsável pela assinatura 
do contrato, devendo ser apresentada procuração ou documento societário que comprove 
seus poderes de representação perante esta Administração Pública. 

Certos de contarmos com a costumeira atenção e colaboração, renovamos nossos protestos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 

LUANA BATISTA Assinado de forma digital por 

MARTINS DE LUANA BATISTA MARTINS DE 
, BARROS:01372850430 

BARROS:0137285043 Dados: 2025.10.22 16.5233 
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Luana Batista Martins de Barros 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria n" 005/2025 
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